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JUDICIÁRIA DE ARAGUAÍNA/TO. 
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    O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado 

pelo Procurador da República que subscreve ao final, vem, à elevada presença de Vossa 

Excelência, tempestivamente, interpor recurso de APELAÇÃO, no quinquídio legal, 

com fundamento no artigo 593, inciso I, do Código de Processo Penal, a fim de que a r. 

sentença seja reformada, com a condenação de ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO, 

ERNESTO VIEIRA DE CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, 

ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO, THALLES HENRIQUE DE FREITAS 

CARDOSO, ANTÔNIO RODRIGUES FILHO E PAULO ANDRÉ PINTO 

TUGEIRO nos termos a seguir expostos. 

 

    Araguaína/TO, 12 de maio de 2.021. 

 

 

THALES CAVALCANTI COELHO 

Procurador da República 
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1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araguaína/TO. 

Autos n. 0000884-71.2014.4.01.4301. 

Apelados: ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO, ERNESTO VIEIRA DE 

CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, ROBSON PEREIRA DO 

NASCIMENTO, THALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO, ANTÔNIO 

RODRIGUES FILHO E PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO. 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

    Egrégio Tribunal, 

    Colenda Câmara, 

    Douta Procuradoria Regional da 1ª Região, 

 

 

ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO, ERNESTO 

VIEIRA DE CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, ROBSON 

PEREIRA DO NASCIMENTO, THALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO, 

ANTÔNIO RODRIGUES FILHO E PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO foram 

denunciados porque praticaram, na forma do art. 69 do Código Penal, os crimes previstos 

no art. 2º, § 4º., inciso II, da Lei n. 12.850/2.013 (organização criminosa), no art. 312, § 

1º., do Código Penal (peculato), nos arts. 297 e 304, também do Código Penal (falsidade 

de documento público e uso de documento falso), e no art. 1º, § 1º., incisos I e II da Lei 

n. 9.613/1.998 (lavagem de bens e valores). 

Isso porquanto, conforme narrado na inicial acusatória, nos 

últimos meses do ano de 2.013, os denunciados constituíram e integraram, 

pessoalmente e por meio de pessoas interpostas, organização criminosa, estruturalmente 

ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com o objetivo de cometer crimes que 

tiveram como principal vítima a empresa pública  Caixa Econômica Federal. 
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Em síntese, o delito resultou na subtração de R$ 

73.094.415,90 (setenta e três milhões, noventa e quatro mil, quatrocentos e quinze reais 

e noventa centavos) da empresa estatal (Caixa Econômica Federal), provenientes da 

subconta contábil destinada ao pagamento de prêmios da loteria federal, valendo-se das 

facilidades concedidas ao cargo de gerente da agência bancária de Tocantinópolis/TO, 

ocupado por ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO, bem como da falsificação de 

documento público e do uso de documentos falsos (documentos pessoais e Declaração de 

Acréscimo Patrimonial – DAPLOTO), todos em nome de MÁRCIO XAVIER GOMES 

DE SOUZA). 

Ato contínuo, a organização criminosa passou à ocultação 

e dissimulação da origem e localização dos valores advindos do crime, adquirindo bens, 

realizando investimentos, mantendo em depósito, movimentando e transferindo os 

valores desviados. 

Instruído o processo, não obstante reconhecidas a 

materialidade e da autoria dos delitos acima descritos, foi a ação penal julgada 

procedente em parte (conforme sentença de páginas 01/35 e ID 291179886), tendo o 

douto magistrado singular entendido, quanto a cada um dos crimes, da forma adiante 

deduzida. 

 

Uso de Documento Público Ideologicamente Falso: que o 

crime do art. 304 c.c. o art. 297, ambos do Código Penal, restou inserido nos atos 

preparatórios do peculato (CP, art. 312), aplicando-se ao caso o princípio da consunção, 

para absolver todos os réus. 

 

Peculato Impróprio: quanto ao crime previsto no art. 312, § 

1º, do Código Penal, na sentença reconheceu-se que ficou devidamente comprovado nos 

autos a atuação dos réus ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO, ERNESTO 

VIEIRA DE CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER LIMA e ALBERTO NUNES 

TUGEIRO FILHO, pelo que, nessa parte, foram todos condenados. 

Os réus THALLES HENRIQUE DE FREITAS 

CARDOSO, ANTÔNIO RODRIGUES FILHO e PAULO ANDRÉ PINTO 
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TUGEIRO foram absolvidos quanto ao crime de peculato em razão de ao longo do curso 

do processo não ter restado clara a participação deles na prática criminosa. 

 

Lavagem de Capitais: na sentença reconheceu-se a 

materialidade e autoria do crime do art. 1º., § 1º., incisos I e II da Lei 8.613/1.998 quanto 

aos réus ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO, ERNESTO VIEIRA DE 

CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, ALBERTO NUNES 

TUGEIRO FILHO e TALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO. 

Por não visualizar como suficientes as provas colhidas no 

curso do processo, decidiu o Juízo a quo pela absolvição do réu PAULO ANDRÉ 

PINTO TUGEIRO, considerando que apenas a falta de contrato de compra e venda do 

imóvel não é suficiente para demonstrar que tinha ciência da origem ilegal do recurso. 

Considerou-se na sentença, ademais, a existência de um 

único crime de lavagem de dinheiro, haja vista que todos os atos praticados para a 

ocultação e a dissimulação dos recursos advindos do ato ilícito, tinha como origem um 

único crime de peculato. 

 

Organização Criminosa: 

Quanto ao crime do art. 2º. da Lei 12.850/2.013, entendeu 

o magistrado sentenciante pela ausência de provas de estabilidade e ânimo associativo 

para integrar organização criminosa em face de ALBERTO NUNES TUGEIRO, 

ANTÔNIO RODRIGUES FILHO, ERNESTO VIEIRA DE CARVALHO NETO, 

MÁRCIO XAVIER DE LIMA, PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO, ROBSON 

PEREIRA DO NASCIMENTO e TALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO, 

considerando ausentes indícios de que os réus pretendiam praticar outros delitos, bem 

como de atuação conjunta e concertada para a dissimulação dos valores, na medida em 

que os réus teriam atuado, no máximo, em grupos de dois ou três para proceder à lavagem 

de capitais. 
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     Diante desse cenário, busca o Ministério Público junto a 

este E. Tribunal, inconformado, a reforma da r. sentença, com a condenação dos 

réus nos termos abaixo delineados. 

 

     É o relato do necessário. 

 

  Não agiu com acerto o n. julgador a quo. Revela-se forçoso 

reconhecer que os fatos relatados na denúncia e confirmados em Juízo pelos 

elementos probatórios colhidos sob o crivo do contraditório informam a necessidade de 

reforma da r. sentença e consequente condenação dos recorridos na forma a seguir 

exposta. 

Com efeito, a materialidade e a autoria delitivas restam 

suficientemente comprovadas por todas as provas constantes dos autos, quer com relação 

ao crime de lavagem de capitais praticado pelo apelado PAULO ANDRÉ PINTO 

TUGEIRO, quer com relação ao crime de organização criminosa por parte de 

ALBERTO NUNES TUGEIRO, ERNESTO VIEIRA DE CARVALHO NETO, 

MÁRCIO XAVIER DE LIMA, ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO e 

TALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO. 

Nesse sentido, diversamente do entendimento esposado 

pelo n. magistrado singular, a ausência de contrato de compra e venda de imóvel no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) demonstra, no mínimo, a ocorrência de dolo 

eventual por parte de PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO. 

Da mesma maneira, não é correta a interpretação de que os 

fatos imputados aos réus ALBERTO NUNES TUGEIRO, ERNESTO VIEIRA DE 

CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, ROBSON PEREIRA DO 

NASCIMENTO e TALLES HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO não integraram 

organização criminosa. Vejamos. 

 

I.    Do dolo eventual no crime de lavagem de capitais 

praticado por PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO. 
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    Com a devida venia, não está correto e não deve prosperar 

o entendimento do n. magistrado singular de que “O fato de não ter sido realizado 

contrato de compra e venda do imóvel em questão por ocasião da transferência bancária, 

por si só, não é suficiente para demonstrar cabalmente que Paulo André participou de 

atos de ‘lavagem’ de capitais ou que ao menos tinha ciência da origem ilegal dos 

recursos.” (página 20 de ID 291179886). 

    Isso porquanto o apelado PAULO ANDRÉ PINTO 

TUGEIRO concorreu para a dissimulação dos valores ilícitos, convertendo-os em ativos 

lícitos, na medida em que simulou a venda de apartamento em seu nome, pelo valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), ao apelado ANTÔNIO RODRIGUES FILHO. 

Trata-se de quantia expressiva de dinheiro transferido da conta de um apelado para a conta 

de outro, sem que qualquer contrato que fosse assinado. 

    Ao realizar negócio de compra e venda de imóvel de grande 

valor, sem contrato, o apelado PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO aceitou o risco de 

concorrer para a prática do crime de lavagem de capitais, agindo, portanto, no mínimo, 

em dolo eventual. 

 

II.     Da ocorrência do crime de organização criminosa.  

    De outro lado, também não pode persistir o entendimento 

do n. magistrado a quo de que não restou caracterizado o delito organização criminosa 

(Lei n. 12.850/2.013, art. 2º) -, uma vez que “o Ministério Público Federal não logrou 

comprovar a presença de elementos caracterizadores do tipo penal, notadamente a 

estabilidade e o ânimo associativo, sendo certo que, como destacado acima, a mera 

ocorrência de pluralidade de agentes em unidade de desígnios para a prática de um – ou 

alguns – delito(s) não implica ocorrência do tipo previsto no art. 2º da Lei n. 

12.850/2.013” (pág. 22 e ID 291179886). 

    Isso porque, contrariamente ao quanto assentado, verifica-

se, no caso dos autos, a estabilidade e o ânimo associativo entre os denunciados, 

caracterizados por sua reunião, em unidade de desgínios e divisão de tarefas, para a 

consecução dos crimes narrados na denúncia.  
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     Restou claro no decorrer da persecução penal que o grupo 

organizou-se para praticar os atos necessários à subtração do dinheiro oriundo da conta 

contábil mantida pela Caixa Econômica Federal para pagamento de prêmio da Loteria, e 

para, posteriormente, ocultar e dissimular sua origem ilegal. 

    Nesse contexto, ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO 

e PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO exerciam a liderança do grupo, orientando e 

monitorando os demais integrantes e ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO foi quem 

compareceu à agência da CEF de posse de uma DAPLOTO (Declaração de Acréscimo 

Patrimonial) inautêntica. 

    Por sua vez, ANTÔNIO RODRIGUES FILHO era o 

representante da pessoa jurídica Phama Transportes, que recebeu R$ 42.000.000,00 

(quarenta e dois milhões de reais) oriundos do peculato, sendo o responsável pela 

movimentação e pelas transferências do dinheiro recebidas na conta da empresa 

supramencionada. 

    De seu turno, TALLES HENRIQUE DE FREITAS 

CARDOSO, recebeu a quantia de R$ 33.250.000,00 (trinta e três milhões e duzentos e 

cinquenta mil reais) em conta pessoal para, posteriormente, realizar diversas 

movimentações e transferências. 

    ERNESTO VIEIRA DE CARVALHO NETO foi o 

responsável por cooptar ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO, que, na condição 

de funcionário da instituiçãof inanceira, era peça imprescidível para que o crime se 

efetivasse. 

    Ademais, MÁRCIO XAVIER LIMA, utilizando de 

documento ideologicamente falso, compareceu à agência da CEF em Tocantinópolis, 

assumindo o papel de falso ganhador da loteria. A conta que foi inicialmente aberta para 

receber o prêmio estava em nome dos documentos que apresentou na ocasião (Márcio 

Xavier Gomes de Souza), e a partir dessa conta os valores foram repartidos entre os 

integrantes da organização criminosa. 

    Verifica-se, portanto, que houve a participação de mais de 

quatro agentes, todos com tarefas distintas para a consecução dos objetivos ilícitos, isto 
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é, o peculado, em um primeiro momento, e a distribuição e a lavagem do capital desviado 

da CEF, posteriormente, voltada ao locupletamento de todos os envolvidos.  

    Na empreitada criminosa, os integrantes da organização 

falsificaram documentos de identificação pessoal, além do documento necessário para o 

levantamento do prêmio da loteria (DAPLOTO), cooptaram funcionário público para 

com esse praticarem o peculato, e por fim realizaram diversas operações financeiras para 

tentar conferir aparência lícita aos valores obtidos. 

Por todo o apurado, há uma evidente estrutura ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente. Tal estrutura pode ser 

demonstrada a partir da hierarquia estrutural, planejamento empresarial (empresa de 

fachada), falsificação e uso de documentos, recrutamento de pessoas, utilização de 

familiares, terceiros "laranjas", tudo visando a obter e ocultar os recursos ilícitos.  

    As informações constantes nos autos, portanto, 

demonstram que os apelados ALBERTO NUNES TUGEIRO FILHO, ERNESTO 

VIEIRA DE CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA, TALLES 

HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO e ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

praticaram atos caracterizadores do crime de organização criminosa, nos termos do art. 

2º. da Lei n. 12.850/2.013. 

 

  Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL o recebimento e o provimento do presente recurso, para que, reformada a 

sentença tão somente na parte em que a ação penal foi julgada improcedente, seja o réu 

PAULO ANDRÉ PINTO TUGEIRO condenado às penas do art. 1º, § 1º, inciso II, da 

Lei n. 9.613/1.998 e sejam os réus ALBERTO NUNES TUGEIRO, ERNESTO 

VIEIRA DE CARVALHO NETO, MÁRCIO XAVIER DE LIMA e TALLES 

HENRIQUE DE FREITAS CARDOSO e ROBSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

condenados como incursos no artigo 2º, da Lei 12.850/2.013. 

 Araguaína/TO, para Brasília/DF, 12 de maio de 2.021. 

 

THALES CAVALCANTI COELHO 

Procurador da República 


